
PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

(Do Sr. CORONEL TELHADA) 

 

Confere ao município de Laranjal 

Paulista, localizado no Estado de São 

Paulo, o título de Capital Nacional dos 

Brinquedos.  

 

 

O Congresso Nacional Decreta: 

 

Art. 1º Esta lei tem por fim conferir ao município de Laranjal Paulista, 

localizado no Estado de São Paulo, o título de Capital Nacional dos 

Brinquedos.  

 

Art. 2º É conferido ao munícipio de Laranjal Paulista, localizado no 

Estado de São Paulo, o título de Capital Nacional dos Brinquedos.  

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Estado de São Paulo concentra 86% das fábricas de brinquedos 

do país, sendo que dentre os municípios que mais contribui para este número é 

Laranjal Paulista (SP) com 70 milhões de brinquedos confeccionados por ano, 

deste número são 35% apenas de bonecas.  

 

A cidade de Laranjal Paulista fica a aproximadamente 160 km da 

Capital paulista, onde habitam mais de 28.000 (vinte e oito mil) pessoas, e tem 

hoje o maior polo industrial do setor de brinquedos no Estado de São Paulo 

com 12 (doze) fabricantes.  
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O polo industrial de confecção de brinquedos é o mais importante do 

setor, correspondendo a 60% da produção no município, possuindo cerca de 

30 (trinta) empresas instaladas neste segmento, com 4 (quatro) mil postos de 

trabalho, obtendo o faturamento próximo de R$ 4.000.000 (quatro milhões) por 

ano.  

 

É importante destacar que a cidade tornou-se o terceiro maior polo 

de brinquedos do mundo e o segundo da América Latina, abastecendo o 

mercado em âmbito nacional, como também exportando os produtos para 

países da América do Sul.  

 

Merece relevo também o fato de que a produção de brinquedos 

impulsiona a cadeia de fornecedores, estimulando setores como o de plásticos, 

metais, tecidos e embalagens.  

 

Essa interdependência econômica cria um efeito multiplicador, 

gerando empregos e renda em várias etapas da cadeia produtiva. Portanto, as 

indústrias de brinquedos em Laranjal Paulista contribuem para o crescimento 

econômico regional e nacional. 

 

Ressalte-se, ainda, que dito município também se beneficia de 

atividades relacionadas ao turismo e ao comércio, posto que atrai visitantes 

interessados na indústria de brinquedos, como lojistas, representantes 

comerciais e consumidores finais.  

 

Esses visitantes impulsionam o setor de serviços, como 

hospedagem, restaurantes e transporte, fortalecendo a economia local e 

incentivando o desenvolvimento de infraestrutura turística. 

 

No âmbito nacional, a produção de brinquedos em Laranjal Paulista 

desempenha um papel estratégico na economia do Brasil. Atualmente o país é 

reconhecido internacionalmente como um dos maiores produtores e 

exportadores de brinquedos, e Laranjal Paulista contribui para essa posição de 

destaque.  *C
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A indústria local abastece tanto o mercado interno quanto o externo, 

exportando brinquedos para diversos países. Isso gera divisas, fortalece a 

balança comercial e contribui para a projeção internacional do setor brasileiro 

de brinquedos. 

 

Além dos ganhos econômicos, a indústria de brinquedos em Laranjal 

Paulista também promove o desenvolvimento social. Os brinquedos produzidos 

na cidade são fonte de entretenimento e aprendizado para crianças de todo o 

país.  

 

Desta feita, restam evidenciados os motivos pelos quais Laranjal 

Paulista se tornou conhecida como a “Capital dos Brinquedos”, e também, 

porque faz jus à concessão do título de Capital Nacional dos Brinquedos.  

 

Ante o exposto, peço apoio dos nobres pares para a provação do 

referido Projeto de Lei. 

 

 

Sala das Sessões, em     de            de 2023. 

 

 

 

 

Deputado CORONEL TELHADA  

(PP/SP) 
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